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INSTRUÇÃO TÉCNICA SEGECON/CLC/PROAD nº 071/2022 
Processo SGPe 611/2022 

 
Objetivo:  Análise do pedido de repactuação pela CCT 2022 e alteração de piso salarial para o posto de 
Encarregado N1 para Encarregado N2 do campus de Joinville do Contrato 430 de 2022 (páginas 0527 a 
0531) – firmado entre UDESC e ELMO – EMPRESA LITORÂNEA DE MÃO DE OBRA EPP – para contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços continuados de servente, encarregado, auxiliar de 
serviços gerais, zelador, copeiro e jardineiro para a UDESC.  
 
Considerações Iniciais: O contrato n° 430 de 2022, oriundo do Pregão n° 621/2022, foi assinado em 20 de 
abril de 2022 no valor inicial mensal de R$ 592.499,00 (quinhentos e noventa e dois mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais) com vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei.  
 
O presente contrato possui os seguintes Termos de Apostilamento ou Aditivos até o momento: 
 

• 1º Termo Aditivo (página 0614), assinado em 30/05/2022, adicionou 01 posto de encarregado 
para a ESAG restando o valor mensal do contrato em R$ 597.153,30 a partir de 10/06/2022. 
 

VIGÊNCIA ATUAL: 20/04/2023 

 

O que o contrato diz sobre os instrumentos invocados:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos itens, Do Preço e do Reajuste.  

(...) 

§ 1º Do Preço 
II -Do reajuste de preço –O preço estabelecido é fixo e único, durante a vigência do Contrato, e inclui todos e 
quaisquer  ônus,  quer  sejam  tributários,  fiscais  ou  trabalhistas,  seguros,  impostos  e  taxas,  transporte,  frete  
e quaisquer outros encargos necessários à execução do objeto do Contrato, exceto nos casos previstos no art. 
65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
II.1-O valor do contrato poderá ser reajustado da seguinte forma:  
I -I.Os módulos1, 2, 3 e 4 do Anexo I-B serão atualizados a partir da data estabelecida na convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho da categoria ou instrumento equivalente vigente à época da apresentação da proposta, de 
acordo com os índices neles estabelecidos; 
II –II.o módulo 5 do Anexo I-B será reajustado após cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data-
limite para   apresentação   da   proposta   no   processo licitatório, pelo Índice   Nacional   de   Preços   ao 
Consumidor Amplo -IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro, de Geografia e Estatística -IBGE ou o índice que vier 
substituí-lo; 
III -Os tributos serão atualizados toda vez que houver alteração nos valores estabelecidos no contrato, aplicando-
se sobre estes os mesmos índices constantes da proposta apresentada na licitação, exceto se alterados por lei. 
II.2–As repactuações e reajustes serão precedidos de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços.  Ainda, 
para repactuação, é necessária apresentação do novo acordo convenção ou dissidio coletivo que a fundamenta, 
conforme for a variação de custos. 
II.2.1–É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva. 
II.3–As repactuações e reajustes a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou o encerramento do contrato. 

 
Da solicitação de Repactuação em função das alterações promovidas pela CCT 2022: Foi solicitado a 
repactuação do contrato visando implementar as seguintes alterações propostas pela Convenção Coletiva 
de Trabalho do ano de 2022:  
 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO E REAJUSTE SALARIAL 
Fica assegurado aos empregados das Empresas Prestadoras de Serviço, Asseio e Conservação do Estado de Santa 
Catarina o reajuste de 8,16% (oito vírgula dezesseis por cento) nos pisos salariais previstos na cláusula terceira a 
partir de 1º de janeiro de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIO ASSIDUIDADE 
Fica instituído a todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional o adicional de assiduidade 
correspondente a 7% (sete por cento) incidente sobre o total da remuneração, em caráter indenizatório. 
Parágrafo primeiro: O adicional de assiduidade somente será concedido ao empregado que, no curso do mês, não 
tenha faltado ao trabalho, inclusive faltas justificadas ou abonadas. 
Parágrafo segundo: Será concedido ao trabalhador a possibilidade de apresentar atestado médico por até 2 (dois) 
dias, consecutivos ou não, durante um ano, sem perder o direito ao prêmio de que trata o caput da presente 
cláusula. A partir do terceiro dia, o empregado que faltar o trabalho, ainda que justificado por atestado médico, 
perderá o prêmio no mês correspondente 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE ALIMENTAÇÃO 
Naqueles postos de trabalho em que não é fornecida alimentação ao empregado, será fornecido vale alimentação 
a todos os trabalhadores nos moldes 
do Programa de Alimentação do Trabalhador (Lei n° 6.321/76 e Portaria n° 3/02 da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho), por dia trabalhado, a partir de 
1º de janeiro de 2022, nos seguintes valores: 
Jornada superior a 180h mensais (8h diárias) – R$ 20,08/dia 
Jornada 12x36 – R$ 20,08/dia 
Jornada de 121h mensais a 180h mensais (06h diárias) – R$ 16,51/dia 
Jornada de 120h mensais (04h diárias) – R$ 12,56/dia 

 

Com relação a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro:  
1) Fica concedida a repactuação para o valor do piso da categoria conforme CCT 2022. 
2) Fica concedido o aumento do auxílio alimentação. 
3) Fica concedido o aumento no prêmio de assiduidade. 
4) Fica concedido a alteração do Encarregado nível I para Encarregado nível II em função do número 
de postos no campus do CCT. 
 

Então em função das alterações promovidas pela CCT 2022 das categorias, fica repactuado o valor do 
Contrato 430 de 2022 para o valor mensal de R$ 597.153,30  (quinhentos e noventa e sete mil, cento e 
cinquenta e três reais e trinta centavos) para R$ 642.521,12 (seiscentos e quarenta e dois mil, quinhentos 
e vinte e um reais e doze centavos) a contar de 10 de junho de 2022, conforme tabela: 
 

ELMO EMPRESA LITORÂNEA DE MÃO DE OBRA EIRELI - RESUMO GERAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO 0621/2022  REPACTUAÇÃO 2022 

Lote Item Posto Cidade Regime de Trabalho 
1º TERMO 

ADITIVO ESAG 
Nº Postos 

Valor 
Unitário 
Mensal 

Valor Total 
Mensal 

Valor Total 
Anual 

1 

1 

Auxiliar de 
Serviços Gerais - 
ASG 

Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 3.631,37 3.631,37 43.576,44 

2 Copeira 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 3.141,25 3.141,25 37.695,00 

3 Encarregado 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 4.706,13 4.706,13 56.473,56 

4 Jardineiro 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 3 R$ 4.196,92 12.590,76 151.089,12 

5 Servente 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 6 R$ 3.631,35 21.788,10 261.457,20 

6 Zelador 
Balneário 
Camboríu 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 2 R$ 4.280,69 8.561,38 102.736,56 

7 

Auxiliar de 
Serviços Gerais - 
ASG Florianópolis 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 9 R$ 3.908,90 35.180,10 422.161,20 
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8 Copeira Florianópolis 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 6 R$ 3.378,56 20.271,36 243.256,32 

9 Encarregado Florianópolis 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 6 R$ 5.070,88 30.425,28 365.103,36 

10 Encarregado Florianópolis 

Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 4.203,32 4.203,32 50.439,84 

11 Servente Florianópolis 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 46 R$ 3.908,90 179.809,40 2.157.712,80 

12 Servente Florianópolis 

Posto de 06 (seis) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 2 R$ 3.250,01 6.500,02 78.000,24 

13 Servente Florianópolis 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sabado (44h/semanal) 4 R$ 3.907,05 15.628,20 187.538,40 

14 Zelador Florianópolis 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 12 R$ 4.611,41 55.336,92 664.043,04 

15 Zelador Florianópolis 

Posto de 07h30 horas 
diurnas e 30min noturnos, 
de segunda a sexta 1 R$ 4.676,85 4.676,85 56.122,20 

16 

Auxiliar de 
Serviços Gerais - 
ASG Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 4 R$ 3.931,94 15.727,76 188.733,12 

17 Copeira Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 2 R$ 3.378,56 6.757,12 81.085,44 

18 Encarregado Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 6.163,38 6.163,38 73.960,56 

19 Servente Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 36 R$ 3.928,10 141.411,60 1.696.939,20 

20 Zelador Joinville 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 3 R$ 4.630,63 13.891,89 166.702,68 

21 Jardineiro Laguna 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 4.283,68 4.283,68 51.404,16 

22 

Auxiliar de 
Serviços Gerais - 
ASG 

São Bento do 
Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 3.747,52 3.747,52 44.970,24 

23 Copeira 
São Bento do 

Sul 

Posto de 04 (quatro) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 2 R$ 2.128,87 4.257,74 51.092,88 

24 Encarregado 
São Bento do 

Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 4.852,78 4.852,78 58.233,36 

25 Jardineiro 
São Bento do 

Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 4.329,11 4.329,11 51.949,32 

26 Servente 
São Bento do 

Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 7 R$ 3.747,54 26.232,78 314.793,36 

27 Zelador 
São Bento do 

Sul 

Posto de 08 (oito) horas 
diurnas, de segunda a 
sexta 1 R$ 4.415,32 4.415,32 52.983,84 

       Total 

161 
R$ 

110.041,02 
R$ 

642.521,12 
R$ 

7.710.253,44 
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Com isso, finda-se a análise e encaminha para os devidos trâmites. 
 
Despacho: 

À PROJUR para parecer do 1º Termo de Apostilamento do Contrato 430 de 2022.  

Após, encaminhar à CPROR para execução dos reforços de empenhos em página 0670 a 0699. 

Por fim, à Sra. Pró-reitora de Administração para assinatura dos empenhos e ao Sr. Reitor para 

assinatura do termo de apostilamento em página 0669 e reforços de empenho. 

 

Cálculo de Reforço de Empenho: 
 

  Detalhamento Posto 

1º TERMO 
ADITIVO 
ESAG Nº 
Postos 

Total reforço por 
empenho 

Empenho 

CESFI 

339037.04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
- ASG 

1 
 R$        280,53  2204 

Zelador 2 

339037.02 

Encarregado 1 

 R$        888,11  2205 Jardineiro 3 

Servente 6 

339037.05 Copeira 1  R$          66,58  2201 

Reitoria 

339037.04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
- ASG 

2 
 R$     4.775,49  2197 

Zelador 3 

339037.02 

Encarregado 3 

 R$   12.862,69  2196 Encarregado 1 

Servente 10 

339037.05 Copeira 1  R$        732,35  2200 

MESC 
339037.02 Servente 1  R$        856,76  2198 

339037.04 Zelador 1  R$     1.020,65  2202 

ESAG 

339037.05 Copeira 1  R$        732,35  2215 

339037.02 

Encarregado 1 

 R$     9.682,42  2222 Servente 8 

Servente 2 

339037.04 Zelador 3  R$     3.061,96  2218 

CEART 

339037.04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
- ASG 

2 

 R$     4.790,56  2225 

Zelador 2 

Zelador 1 

339037.02 

Encarregado 1 

 R$     9.537,34  2219 Servente 9 

Servente 1 

339037.05 Copeira 1  R$        732,35  2224 
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FAED 

339037.04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
- ASG 

2 
 R$     2.734,18  2210 

Zelador 1 

339037.02 
Servente 6 

 R$     5.992,35  2211 
Servente 1 

339037.05 Copeira 1  R$        732,35  2208 

CEAD 

339037.05 Copeira 1  R$        732,35  2217 

339037.02 Servente 4  R$     3.427,06  2212 

339037.04 Zelador 1  R$     1.020,65  2214 

CEFID 

339037.04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
- ASG 

3 
 R$     3.590,95  2221 

Zelador 1 

339037.02 

Encarregado 
1 

 R$     9.532,35  2223 Servente 8 

Servente 1 

Servente 1 

339037.05 Copeira 1  R$        732,35  2220 

CCT 

339037.04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
- ASG 

4 
 R$     6.492,53  2206 

Zelador 3 

339037.02 Encarregado 
1 

 R$   34.855,76  2203 

Servente 36 

339037.05 Copeira 2  R$     1.464,70  2209 

CERES 339037.02 Jardineiro 1  R$          99,63  3797 

CEPLAN 

339037.04 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
- ASG 

1 
 R$        185,92  2213 

Zelador 1 

339037.02 

Encarregado 1 

 R$        797,61  2216 Jardineiro 1 

Servente 7 

339037.05 Copeira 2  R$          82,24  2366 

 
 

 
 

Florianópolis, 12 de julho de 2022. 
 
 

CAMILA DE ALMEIDA LUCA 

Técnica de Desenvolvimento – Economista 
Setor de Contratos – SEGECON/CLC/PROAD 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R4CFV296

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA DE ALMEIDA LUCA (CPF: 041.XXX.499-XX) em 12/07/2022 às 15:31:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:21 e válido até 13/07/2118 - 13:22:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDA2MTFfNjExXzIwMjJfUjRDRlYyOTY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00000611/2022 e o código
R4CFV296 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


